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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

REQUEIRO, dentro das normas regimentais, PEDIDO DE INFORMAÇÃO, em caráter de urgência, COM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO, solicitando INFORMAÇÕES ACERCA DA FUNÇÃO, ATRIBUIÇÕES E CONDIÇÕES DE TRABALHO DE AGENTES SANITÁRIOS DE SAÚDE E DE AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, BEM COMO SOBRE RECURSOS DE CONVÊNIO COM O GOVERNO FEDERAL DESTINADOS À VIGILÂNCIA EM SAÚDE, EM ESPECIAL O QUE SE SEGUE:

I – Discriminação detalhada das atribuições referentes à função de agente sanitário de saúde;

II – Cópia de Legislação Federal e/ou Portaria do Ministério da Saúde e/ou Ato Normativo do Conselho Nacional de Saúde que oficializa, especifica ou menciona a função de agente sanitário de saúde;

III – Nome, vínculo (concurso público, processo seletivo ou contrato temporário) e lotação de todos os agentes sanitários de saúde — dessa forma registrados em carteira de trabalho — da Coordenadoria de Vigilância Ambiental vinculada à Vigilância em Saúde da Fundação Municipal de Saúde; 

IV – Quantitativo de agentes sanitários de saúde que desenvolvem trabalho de visita domiciliar e ação em campo;

V – Uma vez mencionados nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 198 da Constituição Federal e especificados na Lei Federal nº 11.350/06, quantitativo de agentes de combate às endemias devidamente registrados e vinculados à Fundação Municipal de Saúde;

VI – Nome, vínculo (concurso público ou processo seletivo) de todos os agentes de combate às endemias — dessa forma registrados em carteira de trabalho — da Coordenadoria de Vigilância Ambiental vinculada à Vigilância em Saúde da Fundação Municipal de Saúde; 

VII – Número de supervisores de campo existentes;

VIII – Quantas capacitações foram proporcionadas pela Fundação Municipal de Saúde, especificamente em 2009, 2010 e 2011 (em havendo previsão no caso de ainda não ter ocorrido), aos supervisores, agentes sanitários de saúde e agentes de combate às endemias?;

IX – Valor do vencimento mensal bruto de:


a) agente sanitário de saúde; 


b) agente de combate às endemias;


c) supervisor de campo.

X – Número de imóveis registrados na base municipal, ou seja, na base do IPTU;

XI – Número de imóveis do último ciclo concluído (ciclo bimestral), registrado na base do Sistema FAD;

XII – Com base no item anterior:


a) número de agentes de sanitários de saúde necessários versus número de agentes 
sanitários de saúde, com ação em campo, existentes; 


b) número de agentes de combate às endemias necessários versus número de 
agentes de combate às endemias existentes; 

XIII –  Se aos supervisores, agentes sanitários de saúde de campo e agentes de combate às endemias são oferecidos uniformes (como crachás, luvas, bonés, camisas, coletes, calças, calçados) capazes de identificá-los eficientemente, bem como de protegê-los de riscos à saúde, em virtude do trabalho que realizam;

XIV – Se existe(m) veículo(s) específico(s) para transportar os agentes nas ações de campo, sobretudo até localidades longínquas; 

XV – Se há disponibilização de todos os insumos necessários — e quais são eles — aos trabalhos que os agentes desempenham (requer, ainda, seja especificado inseticida que atualmente está sendo utilizado no combate à dengue);  

XVI – Valor mensal e anual previsto do repasse do Fundo Nacional de Saúde (FNS), mediante convênio do Governo Federal com o Município, nas ações de combate às endemias, bem como nos demais programas e ações da Vigilância em Saúde.

Nestes Termos,

Aguardo deferimento.

Nova Friburgo, em 27 de maio de 2011.


Professor Pierre

Vereador - PDT

